
Código de Conduta 
do Grupo Volvo



Área de aplicação
O Código de Conduta do Grupo Volvo foi adotado para enfatizar os princípios 
segundo os quais o Grupo conduz suas relações com funcionários, parceiros 
de negócios e outras partes interessadas, aplicando-se a todos os membros 
do Conselho Diretor e a todos os funcionários do Grupo Volvo. 

O Grupo Volvo incentiva fornecedores, concessionários, consultores e outros 
parceiros de negócios na sua esfera de influência a adotar esses princípios.

Na avaliação de fornecedores potenciais e atuais, deverão ser aplicados 
os princípios descritos neste documento. 

Princípios de negócio
Conformidade legal 
O Grupo Volvo agirá de acordo com as leis e regulamentos de cada país.  
em que opere.

Em situações onde a lei não fornecer orientação, o Grupo aplicará seus 
próprios padrões, baseado em seus valores e cultura empresariais. 

Em casos de conflito entre a lei e os princípios contidos neste código, 
deverá prevalecer sempre a lei.

Relações com parceiros de negócio 
As transações do Grupo Volvo com seus parceiros de negócio caracterizam-se 
por sua honestidade.

O Grupo Volvo não deverá oferecer a clientes, clientes potenciais, gover-
nos, agências governamentais ou quaisquer representantes de tais entidades, 
nenhuma recompensa ou benefício em violação das leis aplicáveis ou das 
práticas comerciais sensatas e usualmente aceitas. 
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O Grupo Volvo desfruta de uma inestimável reputação de 

honestidade empresarial no mundo inteiro, baseada numa  

consistente administração de negócios com integridade e 

em conformidade com as leis e regulamentos que orientam 

suas atividades. Os valores e responsabilidades empresariais 

do Grupo Volvo para um desenvolvimento constante são e 

continuam sendo refletidos, promovidos e implementados 

nas políticas, decisões e procedimentos do Grupo. 



Os funcionários do Grupo Volvo não deverão aceitar pagamentos, presentes 
ou outros tipos de compensação de terceiros que possam afetar ou parecer 
afetar sua objetividade em decisões comerciais.

Contabilidade e relatórios 
Todas as transações financeiras do Grupo Volvo terão que ser relatadas em 
concordância com as práticas de contabilidade usualmente aceitas e os regis-
tros contábeis deverão indicar a natureza de todas as transações de modo 
correto e inequívoco.  O Grupo Volvo deverá contribuir para que a exposição 
seja aberta, verídica, relevante, compreensível e oportuna.  

Conflitos de interesse
Funcionários e membros do Conselho Diretor do Grupo Volvo deverão con-
duzir suas atividades particulares, outras atividades externas e interesses 
financeiros de modo que não entrem ou pareçam entrar em conflito com os 
interesses do Grupo. 

No caso de surgir tal conflito de interesses, o mesmo deverá ser relatado 
imediatamente, pela pessoa sujeita ao conflito, ao seu supervisor imediato.  

Participação em atividades políticas 
O Grupo Volvo observa neutralidade com relação a partidos e candidatos polí-
ticos. Nem os nomes nem os bens das empresas do Grupo Volvo poderão 
ser usados para promover os interesses de partidos ou candidatos políticos. 

Comunicação com as partes interessadas 
O Grupo Volvo incentiva um diálogo contínuo com suas partes interessadas. 

Princípios ambientais
Reserva de eficiência 
Os produtos e processos do Grupo Volvo são projetados de modo que a 
energia e as matérias-primas sejam utilizadas eficientemente. O lixo e produtos 
residuais devem ser minimizados durante o ciclo de vida útil dos produtos.

Princípio preventivo 
O Grupo Volvo apoia o princípio preventivo, evitando materiais e métodos  
que afetem o meio ambiente e causem riscos à saúde quando alternativas 
apropriadas estiverem disponíveis.   

Desempenho ambiental 
Rotineiramente, o Grupo Volvo realiza auditorias, acompanhamentos e relatórios 
sobre seu desempenho ambiental, com especial ênfase na avaliação de riscos 
potenciais de produtos e operações, no presente e no futuro.
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Responsabilidades de chefes  
e funcionários
É responsabilidade das lideranças 
do Grupo Volvo comunicar e expor 
o conteúdo, bem como o espírito 
deste documento em suas organi-
zações e incentivar os funcionários 
a revelar comportamentos que não 
sejam condizentes com estes  
princípios. A aprovação explícita ou 
implícita de atos questionáveis não 
será tolerada.

Relatórios sobre violações deste 
código deverão ser dirigidos anô-
nima e confidencialmente ao presi-
dente do comitê de auditoria. 
Pessoas que, de boa fé, relatarem 
violações, não poderão ser alvo de 
represálias.

Este Código de Conduta será  
imediata e continuamente exercido. 
O não cumprimento de suas dispo-
sições poderá resultar em ação  
disciplinar.

Este Código de Conduta foi apro-
vado pelo Conselho Diretor da  
AB Volvo e somente poderá ser 
emendado ou renunciado pelo 
Conselho. Qualquer emenda ou 
renúncia deverá ser divulgada.
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Direitos humanos e práticas no local  
de trabalho 
Direitos humanos 
Dentro de sua esfera de influência, o Grupo Volvo apoia e respeita a prote-
ção aos direitos humanos internacionalmente proclamados e assegura que 
não é cúmplice de violações desses direitos.

Não-discriminação 
O Grupo Volvo  remunera e trata seus funcionários de modo não discrimina-
tório com relação a gênero, raça, religião, idade, incapacidade, orientação 
sexual,  nacionalidade, opinião política, afiliação sindical, origem étnica ou 
social. A diversidade no local de trabalho é incentivada em todos os níveis. 

Trabalho 
Nenhuma forma de trabalho forçado, compulsório ou infantil é tolerada  
no Grupo Volvo. A idade mínima para admissão ao trabalho é após a  
conclusão do ensino fundamental.

Liberdade de reunião e direito a negociações coletivas e acordos serão 
respeitados em todas as operações do Grupo Volvo. 

Ambiente de trabalho 
Deverão ser fornecidas condições necessárias para um ambiente de  
trabalho seguro e sadio a todos os funcionários do Grupo Volvo.

Aprovado pelo Conselho Diretor em 17 de junho de 2003
The original language version of this policy is English. The reference number  
is 115-001-001. Pls see www.volvo.com. 


